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PROJETO DE LEI N° 163 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
1.869,75 (UM MIL OITOCENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS COM 
SETENTA E CINCO CENTAVOS) NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor R$ 1.869,75 (um mil 
oitocentos e sessenta e nove reais com setenta e cinco centavos) no Orçamento do 
Município para o Exercício de 2019, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2911, de 07 de 
novembro de 2018, conforme segue: 
 

98 ÓRGÃO: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO    

9801 UNIDADE: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO    

0.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO    

443093 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$                  1.869,75  

Total  R$                  1.869,75 

 
 

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pelo Excesso de Arrecadação do Recurso 1203 
como segue: 

 

 SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$                   1.211,63 

   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1203)  R$                     658,12  

Total  R                     1.869,75  

 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

ZIÂNIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal.                            

 
 
               Silvana Tassinari Taschetto,                                      
               Secretária de Administração.                                                                         
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